

EMENDA Nº 06

Data: 28 de novembro de 2025

Impositiva ao Projeto de Lei nº 209/2025, que “dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual do Município de Sorriso para o período de 2026, e dá outras providências”.

DIOGO KRIGUER – PSDB, GRINGO DO BARREIRO – PL E EMERSON FARIAS PL, vereador com assento nesta Casa, com fulcro no art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT, encaminha para deliberação do Soberano Plenário, a seguinte Emenda de Execução Obrigatória (“Emenda Impositiva”) ao Projeto de Lei nº 209/2025:

Art. 1º Acrescenta programações orçamentárias de execução obrigatória, nos termos do art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT (“Emendas Impositivas”), ao Projeto de Lei nº 209/2025, conforme autoria e Secretaria(s) Municipal abaixo especificadas, com a importância de R$ 70.000,00 (Setenta mil reais):

	PARLAMENTAR
	ÓRGÃO DE GOVERNO/SECRETARIA
	FINALIDADE
	VALOR

	DIOGO KRIGUER - PSDB
	Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude
	Recurso destinado ao Clube Sorriso Hornets, inscrito no CNPJ 24.568.617/0001-76, para a realização do Campeonato Municipal de Bocha em Sorriso no a no de 2026.
	R$ 30.000,00
(Trinta mil reais)

	GRINGO DO BARREIRO - PL
	Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude
	Recurso destinado ao Clube Sorriso Hornets, inscrito no CNPJ 24.568.617/0001-76, para a realização do Campeonato Municipal de Bocha em Sorriso no a no de 2026.
	R$ 30.000,00
(Trinta mil reais)

	EMERSON FARIAS - PL
	Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude
	Recurso destinado ao Clube Sorriso Hornets, inscrito no CNPJ 24.568.617/0001-76, para a realização do Campeonato Municipal de Bocha em Sorriso no a no de 2026.
	R$ 10.000,00
(Dez mil reais)



Art. 2º Para atender o Art. 1º desta Emenda, serão utilizados recursos oriundos da programação orçamentária abaixo especificada, retirando-se R$ 70.000,00 (Setenta mil reais):


Órgão:		99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Unidade Orçam.:	099 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Função:		99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Subfunção:		999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Programa:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Proj./Ativ.:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Classif. Econ:	9.9.99.99 – Reserva de Contingência.......................... R$ 70.000,00


Art. 3º O Chefe do Poder Executivo procederá alterações na Lei nº 3.750/2025 (PPA 2026-2029) e na Lei nº 3.789/2025 (LDO 2025), adequando as Leis e seus anexos, à Emenda proposta.

Art. 4º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de novembro de 2025.





GRINGO DO BARREIRO
Vereador PL 

DIOGO KRIGUER
Vereador PSDB



 





EMERSON FARIAS
Vereador PL 


JUSTIFICATIVA
A emenda no valor de R$ 70.000,00 (Setenta mil reais) destinado ao Clube Sorriso Hornets, visa viabilizar a realização do primeiro Campeonato Municipal de Bocha no município de Sorriso, previsto para o ano de 2026. A iniciativa busca fortalecer políticas públicas voltadas ao esporte, lazer e convivência comunitária, introduzindo oficialmente no calendário municipal uma modalidade tradicional, inclusiva e de grande valor social, especialmente entre adultos e idosos.
A realização do campeonato representa um importante passo para democratizar o acesso ao esporte, pois a bocha é uma prática acessível, de baixo impacto físico e que pode ser praticada por pessoas de diferentes idades e condições. O evento incentiva hábitos saudáveis, contribui para a promoção do bem-estar, estimula a socialização e reduz o sedentarismo, sobretudo entre públicos que nem sempre são contemplados por atividades esportivas competitivas.
Além disso, o campeonato tem potencial para mobilizar diversas comunidades, associações e grupos esportivos, fortalecendo vínculos sociais e criando novas oportunidades de interação e lazer. Ao estruturar o primeiro evento oficial da modalidade no município, a Prefeitura fomenta o surgimento de novas equipes, a ampliação de espaços de prática esportiva e o desenvolvimento de competições permanentes no futuro.
O recurso destinado será utilizado para aquisição de equipamentos específicos, melhoria ou adequação dos locais de disputa, premiação, organização técnica e logística, garantindo a qualidade e a segurança dos participantes. Investir nesse novo campeonato também diversifica as opções esportivas oferecidas à população, promovendo inclusão, valorização cultural e ocupação saudável do tempo livre.
Assim, a realização do primeiro Campeonato Municipal de Bocha reafirma o compromisso com o incentivo ao esporte e ao lazer, fortalecendo o convívio social e ampliando o acesso a modalidades esportivas que contribuem diretamente para a qualidade de vida dos cidadãos de Sorriso.
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